
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE

FRONTIN 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018
MAIOR DESCONTO OFERTADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2018
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste no registro de
preços para aquisição de fornecimento de Passagens Aéreas nacionais,
compreendendo a reserva, cancelamento, remarcação, emissão e
entrega de bilhetes, para atender a necessidade da Câmara Municipal
de Engenheiro Paulo de Frontin.
 
CONSIDERANDO a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio,
instituída pela Portaria nº 018/2018 de 07/02/2018, referente
ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018,PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 153/2018, tipo MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual
Contratação de empresa para fornecimento de Passagens Aéreas
nacionais, compreendendo a reserva, cancelamento, remarcação,
emissão e entrega de bilhetes, para atender a necessidade da Câmara
Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, por um período de 12
(doze) meses, que classificou a empresa abaixo relacionada no
referido certame.
 
CONSIDERANDO ser de interesse público a homologação da
referida decisão;
HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio, que julgou
e considerou vencedora do certame a empresa supracitada que
ofereceu a melhor proposta no certame e, para formalização dos
Contratos abaixo relacionadas:
 
EMPRESA: PRISMA TURISMO LTDA ME, CNPJ:
22.132.420/0001-64
 
Maior Percentual de desconto Ofertado: 5% (cinco por cento)
 
Dê-se ciência a empresa vencedora, com determinação para as
providências cabíveis e necessárias.
 
Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.
 
Engenheiro Paulo de Frontin - RJ, 3 de dezembro de 2018.
 
KAIO JOSÉ BALTHAZAR FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin 
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